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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 

 
Decreto nº 122, de 22 de maio de 2017.  
 
Prorroga o prazo de vencimento do IPTU – Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana referente ao exercício de 2016 e dá outras providências. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJA, Estado do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei e em conformidade ao disposto no artigo 
91º, Inciso I, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO que o art. 121, do Código Tributário do Município (Lei nº 012, de 31 de dezembro 
de 1997), autoriza o Poder Executivo a regulamentá-lo, no todo ou por partes, 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - O vencimento do IPTU – Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana referente 
ao exercício de 2016, fica prorrogado para 30 de junho de 2017. 
 
Parágrafo Único – A prorrogação de que trata o caput, assegura aos contribuintes a mesma redução 
para o vencimento originariamente previsto para 31 de março de 2017. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2017. 
 
   

________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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